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Multas e Resultados de Processos Administrativos 

 Relatório do 3º Trimestre de 2009 

FUNDOS DE INVESTIMENTOFUNDOS DE INVESTIMENTO  

ATRASOS 

Registro de Fundos: BNY Mellon Serviços 

Financeiros DTVM S.A., 08 multas, 

R$ 9.506,40; Credit Suisse Hedging Griffo  

Corretora de Valores S.A., 04 multas,  

R$ 7.689,00; Portopar DTVM LTDA,  

02 multas, R$ 3.844,50; Banco Votorantim S.A.,  

01 multa, R$ 699,00; Citibank DTVM S.A.,  

02 multas, R$ 768,90; Santander Asset  

Management DTVM LTDA, 05 multas,  

R$  1.887,30; Banco Santander S.A., 02 multas, 

R$ 978,60; Socopa - Sociedade Corretora  

Paulista, 01 multa, R$ 1.747,50; BP Gestora de 

Ativos Financeiros e Valores Mobiliários LTDA, 

02 multas, R$ 1.537,80. 

Envio de Dados Diários: BNY Mellon Serviços  

Financeiros DTVM S.A, 01 multa, R$ 258,63; 

Banco Santander S.A., 03 multas, 

R$ 4.145,07; Credit Suisse Hedging Griffo  

Corretora de Valores S.A., 03 multas,  

R$ 13.406,82; Banco Ita¼ S.A., 04 multas,  

R$ 9.632,22; Banco Fator S.A., 01 multa, 

R$ 425,96; HSBC Bank Brasil S.A., 02 multas, 

R$ 3.446,07; UBS Pactual Asset Management 

S.A. DTVM, 02 multas, R$ 1.425,96; Banco do 

Nordeste do Brasil S.A., 01 multa, R$ 328,53; 

Gradual CCTVM S.A., 01 multa, R$ 1.719,54. 

DISPOSITIVOS DO CÓDIGO 

Prospecto (ausência de informação no  

prospecto): Bem DTVM LTDA, 01 multa, 

R$ 699,00; Banco Fator S.A., 01 multa,  

R$ 699,00; Banco Alfa S.A. , 01 multa,  

R$ 699,00; Banco Votorantim S.A., 05 multas, 

R$ 3.495,00; Bansicredi S.A., 01 multa,  

R$ 699,00; Gera­«o Futuro Corretora de  

Valores S.A., 04 multas, R$ 2.796,00. 

OFERTAS PÚBLICASOFERTAS PÚBLICAS  

ATRASOS 

Registro da Oferta: Banco Santander S.A.,  

01 multa, R$ 600,00. 

DISPOSITIVOS DO CÓDIGO 

Ausência de Cláusula da Atualização de  

Relatório de Rating: Banco Itaú S.A., 01 multa,  

R$ 1.200,00. 

Prospecto (ausência de informação no  

prospecto e/ou Selo ANBID): Banco Fator 

S.A., 01 multa, R$ 750,00; Banco Bradesco BBI 

S.A., 02 multas, R$ 5.750,00; Banco UBS  

Pactual S.A., 01 multa, R$ 750,00;  

SERVIÇOS QUALIFICADOS SERVIÇOS QUALIFICADOS   

ATRASOS 

Envio das Informações de Ranking: Banco  

Deutsche Bank S.A., 01 multa, R$ 150,00; 

HSBC Bank Brasil S.A., 01 multa, R$ 150,00. 

PRIVATE BANKINGPRIVATE BANKING  

ATRASOS 

Envio das Informações Anuais: HSBC Bank 

Brasil S.A., 01 multa, R$ 150,00. 
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Termos de Compromisso Celebrados 

O Conselho de Regulação e Melhores Práticas de Fundos de Investimento, em reunião realizada 

em 11/08/2009, aprovou a celebração de dois Termos de Compromisso propostos pelas partes 

envolvidas em Processos de Regulação e Melhores Práticas da ANBID. 

A celebração de Termos de Compromisso não acarreta confissão quanto à matéria de fato, 

nem reconhecimento da ilicitude da conduta analisada, e, ainda, suspende os Processos em  

relação às partes até que as obrigações estabelecidas nos Termos de Compromisso tenham 

sido cumpridas, quando, então, os Processos serão arquivados. 

1 – A BANCOOB ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS LTDA.,  para extinguir o  

Processo ANBID nº 003/2009, apresentou proposta de contratação de empresa de auditoria/

consultoria para: atestar a aderência e aplicação do seu Manual de MaM e dos procedimentos da 

instituição em relação aos fundos por ela administrados; apontar inconsistências ou não  

conformidades e atestar a efetiva adesão e cumprimento do Manual de MaM, do Código ANBID 

de Regula­«o e Melhores Pr§ticas para os Fundos de Investimento (ñC·digo de Fundosò) e das 

Diretrizes de MaM, com a posterior apresentação de Relatório elaborado pela empresa  

contratada; e pagamento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para ajudar a custear 

programas de aperfeiçoamento das práticas adotadas na Indústria de Fundos de Investimento, 

com conteúdo relacionado à precificação e às Diretrizes de MaM. Este processo tinha como  

objeto a apuração de eventual descumprimento do Art. 19, Parágrafos 1º e 2º do Código de  

Fundos, e do Princípio do Formalismo e Item 6, do Princípio do Comprometimento e do Item 11 

das Diretrizes de MaM (vigente à época da abertura do Procedimento para Apuração de  

Irregularidades ï ñPAIò). 

 

2 - O BANESTES S.A. – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, para extinguir o  

Processo ANBID° 004/2009, apresentou proposta de desenvolvimento de uma nova metodologia 

de Marcação a Mercado a ser retratada em seu Manual de MaM, além do pagamento no valor de 

R$10.000,00 (dez mil reais) para o custeio de projetos educacionais da ANBID. Este processo 

tinha como objeto a apuração de eventual descumprimento do Art. 19, Parágrafos 1º e 2º do  

Código de Fundos, e do Item 9 e do Princípio do Formalismo das Diretrizes de MaM (vigente à 

época da abertura do Procedimento para Apuração de Irregularidades ï ñPAIò). 
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